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LEI N2 729

DISPOl!; SOBRE O ESTABELECIThIENTO DE FUNÇÃO PARA

O VICE-Pl1EFEI'TO MUNICIPAL.

A C~a. ~Municipal. de Mirei., por seus repreaentantesapt'ovou eêU •

PREFEITO MUNICIPALt sanciono a seguinte Lei'

Art. r2 ....Fica estabelecida ta Funçio para Q Viae ....Prefeito Municipal
de ENCARR.EGADODOS SERVIÇOSRURAIS, a partir de 01 de Janeiro de 1969; co~·

fonne Resolução n2 100/88 de 23 de Dezembro de 1988.

Al"t.n- •.Revogam-seas disposiçois em contrário entrando esta Lei'
emvigor ~ data de sua publicação, comseus êfei tos "a lJ~tir de 01 de Ja.ne~
ra de 1989.

Mando,_portanto. a toda.s as autpridades e a quomo oonheoimento e'

execução desta Lei oouber que a. cumpram e a façam cumprir tão inteiramente I

;comonela se contem.
!fired(r.iG), 13 de Janeiro de 1989.


